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[bookmark: _Toc159831757]UNIÃO ECONÓMICA E MONETÁRIA E COESÃO ECONÓMICA E SOCIAL

· Tributação dos teletrabalhadores transfronteiriços a nível mundial e impacto na UE

	Relator
	Krister Andersson (SE – Grupo dos Empregadores)

	
	

	Referências
	Parecer de iniciativa
EESC-2023-00860-00-AC

	
	



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· salienta que, ao longo da última década, a globalização e a digitalização criaram novas oportunidades de trabalho à distância. A pandemia de COVID-19 desencadeou uma mudança sem precedentes na vida dos trabalhadores e das empresas, conduzindo à ascensão exponencial do teletrabalho;
· recorda que, graças às novas tecnologias, é possível realizar exatamente o mesmo trabalho sem necessidade de presença física, o que também significa que um número muito superior de pessoas pode trabalhar à distância além-fronteiras, tendo o número de teletrabalhadores transfronteiriços aumentado consideravelmente;
· considera que é preferível tributar os rendimentos dos trabalhadores por conta de outrem como rendimentos salariais no país de residência do empregador. Tal regime simplificaria a situação para os trabalhadores e poderia também ser atrativo para os empregadores. A fim de compensar a perda de rendimentos no país de residência do trabalhador, seria provavelmente necessário um mecanismo de repartição das receitas;
· propõe que as autoridades tributárias possam repartir as receitas entre os países com base em dados sobre a presença efetiva das pessoas nos Estados em causa (comunicados pelo empregador à autoridade tributária do seu país de residência, a qual funcionaria, assim, como um balcão único) ou utilizando uma chave macroeconómica agregada.

	Contacto
	Jüri Soosaar 

	Tel.
	+32 2 546 96 28

	Endereço eletrónico
	Juri.Soosaar@eesc.europa.eu 





· Análise Anual do Crescimento Sustentável de 2024
	
Relatora:
	
Elena-Alexandra Calistru (RO – Grupo das Organizações da Sociedade Civil) 



	Referências
	COM(2023) 901 final
EESC-2023-05137-00-00-AC



Pontos principais
O Comité Económico e Social Europeu: 
· [bookmark: _Toc159831759]recomenda que o Banco Central Europeu (BCE) acompanhe de perto os riscos económicos e elabore cuidadosamente planos de contingência, a fim de assegurar perspetivas credíveis no que toca à inflação, e aconselha o BCE a estar preparado para ajustar as políticas em caso de abrandamento ou inversão da descida prevista da inflação, ou, em alternativa, se a inflação ficar demasiado abaixo dos 2%, pelo que preconiza planos de contingência mais claros para manter a credibilidade das perspetivas relativas à inflação;
· [bookmark: _Toc159831760]apela para um diálogo concreto com os parlamentos nacionais, os órgãos de poder local e regional, a sociedade civil e os parceiros sociais no que diz respeito às reformas do quadro de governação macroeconómica da UE, e salienta a importância da apropriação destas reformas a nível nacional através de um diálogo eficaz;
· [bookmark: _Toc159831761]salienta a extrema importância de integrar os valores democráticos e os princípios do Estado de direito na governação económica da UE;
· [bookmark: _Toc159831762]defende uma consolidação orçamental que tenha em conta a situação única de cada Estado‑Membro, reconhecendo simultaneamente a diversidade das condições económicas e os desafios de crescimento dos Estados-Membros;
· [bookmark: _Toc159831763]apela para uma abordagem equilibrada na eliminação progressiva dos apoios em situação de crise, que continuam a ajudar os grupos vulneráveis afetados pelos elevados custos da energia e pela inflação, e para a criação de um quadro permanente de apoio sujeito a condição de recursos em alguns países, salientando a necessidade de um debate aprofundado sobre os impactos sociais;
· [bookmark: _Toc159831764]insta a Comissão Europeia e os governos nacionais a prestarem o apoio necessário para reforçar as capacidades administrativas e racionalizar os processos, bem como a envolverem a sociedade civil na execução dos planos nacionais de recuperação e resiliência;
· [bookmark: _Toc159831765]salienta a necessidade de aumentar a participação no mercado de trabalho através da melhoria das competências, da garantia da igualdade de oportunidades e da luta contra as disparidades regionais, e defende políticas que combatam os défices de aprendizagem induzidos pela pandemia, centrando‑se nas necessidades dos alunos e escolas desfavorecidos;
· [bookmark: _Toc159831766]apela para ações mais audazes a fim de eliminar os obstáculos administrativos enfrentados pelas empresas da UE e por outras partes interessadas, ao mesmo tempo que apoia medidas para aumentar a produtividade, e defende que as iniciativas destinadas a reduzir as obrigações de comunicação de informações devem ser acompanhadas de incentivos mais fortes para os investimentos na sustentabilidade, incluindo os transfronteiriços;
· [bookmark: _Toc159831767]defende uma abordagem orçamental equilibrada que integre o contributo das partes interessadas e tenha em conta as realidades económicas em todos os Estados-Membros, e sublinha que a execução dos planos de recuperação deve ser consentânea com esta abordagem diferenciada, a fim de evitar comprometer os objetivos ambientais e sociais;
· [bookmark: _Toc159831768]lamenta o atraso na criação do Fundo de Soberania da UE, enquanto o orçamento limitado da Plataforma de Tecnologias Estratégicas para a Europa suscita sérias dúvidas quanto à dedicação da UE e à sua capacidade de alcançar os objetivos de transição ecológica, bem como preocupações quanto ao investimento na competitividade da União.


	Contacto
	Colombe Grégoire

	Tel.
	+32 2 546 92 86

	Endereço eletrónico
	Colombe.Gregoire@eesc.europa.eu 
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· Melhorar os índices de referência e os requisitos de comunicação de informações no domínio dos serviços financeiros e do apoio ao investimento

	Relator
	Krzysztof Balon (PL – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	

	Referências
	COM(2023) 593 final 
COM(2023) 660 final 

	
	EESC-2023-05424-00-00-AC


Pontos principais

No que se refere à partilha de dados e à redução dos custos administrativos nos serviços financeiros e no apoio ao investimento, o CESE:

· congratula-se com a iniciativa de racionalizar e simplificar os requisitos de comunicação de informações para fins de supervisão e de evitar a duplicação de pedidos de comunicação de informações; 
· considera necessário normalizar o âmbito e o formato dos dados utilizados no intercâmbio de informações entre as autoridades que supervisionam o setor financeiro; 
· observa que as alterações propostas podem gerar alguns custos de aplicação e/ou custos de normalização adicionais. o requisito de minimização dos custos não deve ser dissociado dos outros objetivos de recolha e partilha de dados;
· considera que qualquer iniciativa futura deve prever que a transmissão de dados a uma autoridade competente (ou plataforma partilhada) seja tratada como uma transmissão a todas as outras autoridades competentes (conceito de balcão único);
· observa que a partilha de dados entre as autoridades deverá continuar a estar sujeita a um pedido voluntário. A este respeito, as autoridades não só «podem», como devem celebrar memorandos de entendimento para especificar as modalidades de intercâmbio de informações;
· sublinha que, para lograr a simplificação, deve ser obrigatória a revisão regular dos requisitos de comunicação de informações.

No que se refere às alterações ao Regulamento relativo aos índices de referência, o CESE:

· congratula-se com a abordagem mais equilibrada e proporcionada para salvaguardar a estabilidade financeira e a integridade dos mercados europeus, bem como para reduzir os custos e os requisitos regulamentares, nomeadamente através da redução dos requisitos aplicáveis aos índices de referência não significativos; 
· acolhe favoravelmente a clarificação do papel da Comissão, da Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (ESMA) e das autoridades nacionais no processo aplicável aos índices de referência significativos e críticos;
· recomenda vivamente que se estude a possibilidade de uma iniciativa destinada a minimizar os requisitos de comunicação de informações ou a reduzir os custos associados aos índices de referência críticos ou significativos.

	Contacto
	Sergio Lorencio Matallana

	Tel.
	+32 2 546 92 40

	Endereço eletrónico
	Sergio.LorencioMatallana@eesc.europa.eu




[bookmark: _Toc150179063][bookmark: _Toc159831769][bookmark: _Toc153539680]EMPREGO, ASSUNTOS SOCIAIS E CIDADANIA

· Digitalização na segurança social

	Relator
	Krzysztof Balon (PL – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	Correlatora
	Maria del Carmen Barrera Chamorro (ES – Grupo dos Trabalhadores)

	

	Referências
	COM(2023) 501 final
EESC-2023-03875-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· reconhece os desafios da coordenação transfronteiriça da segurança social, tais como a complexidade dos procedimentos burocráticos, os procedimentos manuais, a necessidade de determinados documentos em formato físico e as dificuldades de verificação ou validação dos mesmos, que colocam obstáculos à livre circulação dos cidadãos e das empresas;
· acolhe com agrado e apoia plenamente o objetivo da Comissão de simplificar a coordenação transfronteiriça da segurança social e dos cuidados de saúde através da digitalização;
· solicita a elaboração imediata de um plano de ação abrangente para concretizar a digitalização no âmbito da coordenação da segurança social, com uma abordagem ascendente, salientando ao mesmo tempo a importância de ter em conta as necessidades das instituições de segurança social e das partes interessadas: cidadãos, empregadores, empresas e entidades da economia social;
· insta a soluções alternativas para as pessoas que não podem utilizar meios eletrónicos ou que se encontram de alguma forma excluídas em termos digitais; sublinha que a identificação por via eletrónica deve ser uma opção e não uma obrigação, enquanto não forem estabelecidas alternativas adequadas que respeitem as normas pertinentes em matéria de proteção de dados;
· estima que a digitalização da segurança social não alcançará, por si só, todos os objetivos pretendidos em termos de eliminação dos obstáculos à livre circulação, a menos que se conclua a reforma do Regulamento (CE) n.º 883/2004 relativo à coordenação dos sistemas de segurança social;
· propõe o estabelecimento de um intercâmbio permanente de boas práticas entre os Estados‑Membros sobre digitalização no âmbito da coordenação dos sistemas de segurança social. Para incentivar e promover este intercâmbio, propõe que a Comissão e a Autoridade Europeia do Trabalho organizem uma conferência com a participação dos governos dos Estados-Membros e da sociedade civil.

	Contacto
	Bartek Bednarowicz

	Tel.
	+32 2 546 92 29

	Endereço eletrónico
	Bartek.Bednarowicz@eesc.europa.eu





· Reforçar o diálogo civil e a democracia participativa na UE: rumo a seguir

	Relator
Correlatora
	Pietro Vittorio Barbieri (IT – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)
Miranda Ulens (BE – Grupo dos Trabalhadores)


	Referências
	Parecer exploratório a pedido da Presidência belga do Conselho da UE
EESC-2023-03879-00-00-AC

	
	


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:
· salienta que a aplicação do artigo 11.º do Tratado da União Europeia (TUE), no seguimento da Conferência sobre o Futuro da Europa, pode conduzir a políticas mais eficazes, reforçando, concomitantemente, o papel do CESE. Apoia a recomendação da Conferência sobre o Futuro da Europa no sentido de desenvolver mais instrumentos de democracia participativa. Parte dessas recomendações implica a criação de um quadro propício ao diálogo civil e reconhece o papel do CESE, apontando-o também como potencial elemento charneira de painéis de cidadãos. O papel específico das organizações de parceiros sociais deve ser plenamente respeitado nas estruturas e processos de diálogo social, constituindo o diálogo civil um processo distinto;
· defende, como primeiro passo, uma estratégia para o diálogo civil, vertida num plano de ação, que poderia incluir um pilar no pacote Defesa da Democracia Europeia. Além disso, poder-se-ia considerar a possibilidade de procurar um acordo interinstitucional entre as instituições da UE, que defina as ações e os recursos conexos a utilizar. O CESE, com a participação de redes da sociedade civil a nível da UE, poderia facilitar a celebração desse acordo;
· defende o reforço do papel dos responsáveis nas diferentes instituições, a fim de assegurar a aplicação efetiva do artigo 11.º do TUE, e a aplicação de algumas normas em todas as instituições da UE, como o significado do diálogo civil, a partilha da agenda política e das prioridades, a inclusão dos grupos vulneráveis, etc.;
· apela para a criação de um painel de avaliação anual do diálogo civil (ou do espaço cívico) sobre o contributo das organizações da sociedade civil para os processos de consulta, que indique se os seus contributos foram tidos em conta e, em caso negativo, explique as razões para tal. A avaliação de impacto através de um painel de avaliação anual poderia resultar num relatório bienal sobre o diálogo civil, que identificasse o compromisso da UE com a sociedade civil em geral e avaliasse a situação do diálogo civil e a eficácia das organizações da sociedade civil;
· reitera que deve estar no centro das iniciativas destinadas a reforçar a democracia participativa nas instituições europeias e entre as mesmas e propõe que se adapte o papel do CESE de forma a permitir, através da experimentação, o leque de instrumentos de participação, como os painéis de cidadãos, a que pode recorrer no seu trabalho consultivo, destacando assim o papel especial que desempenha enquanto guardião institucional da consulta da sociedade civil e do diálogo civil em geral;
· considera que as organizações da sociedade civil, para serem legítimas e representativas, devem alicerçar-se na democracia interna, na autonomia e na transparência e assumir a forma de organização sem fins lucrativos que trabalha em prol do interesse geral e/ou dos interesses específicos dos indivíduos que representa. Por conseguinte, insta à criação de um mecanismo de acreditação baseado nos princípios acima referidos.

	Contacto
	June Bedaton

	Tel.
	+32 2 546 81 34

	Endereço eletrónico
	June.Bedaton@eesc.europa.eu

	
	


[bookmark: _Toc159831770]MERCADO ÚNICO, PRODUÇÃO E CONSUMO


· Resolução alternativa de litígios

	Relator
	Wautier Robyns de Schneidauer (BE – Grupo dos Empregadores)

	
	

	Referências
	COM(2023) 647 final 
COM(2023) 649 final

	
	EESC-2023-04939-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· apoia o desenvolvimento da resolução alternativa de litígios (RAL) como alternativa às ações em tribunal quando os consumidores procuram obter reparação pelos danos que os comerciantes lhes possam causar, a par de processos judiciais acessíveis e da aplicação dos direitos dos consumidores pelas autoridades nacionais;
· sublinha a importância de incentivar os Estados-Membros e as indústrias a criarem este tipo de sistemas e de encorajar os comerciantes, incluindo as PME, a aderirem voluntariamente aos mesmos, e insta a Comissão Europeia a avaliar os progressos dos sistemas de RAL três anos após a aplicação da diretiva proposta;
· considera que o retorno de informações pelas instâncias de RAL é extremamente valioso tanto para os profissionais como para os legisladores ou as entidades reguladoras. Por conseguinte, apela para uma comunicação rápida de situações de crise, além da obrigação de publicação bienal de relatórios de atividade pelos sistemas de RAL. Insta a Comissão a integrar as reações das plataformas de RAL nas suas avaliações da regulamentação setorial;
· exorta os legisladores a serem mais precisos quanto à obrigação de os consumidores procurarem primeiro entrar em contacto com o comerciante antes de recorrerem a um sistema de RAL e quanto às sanções aplicáveis aos comerciantes que não cumpram a obrigação de comunicarem a sua aceitação do procedimento de RAL no prazo de 20 dias úteis mencionado nas propostas.

	Contacto
	Silvia Staffa

	Tel.
	+32 2 546 83 78

	Endereço eletrónico
	Silvia.Staffa@eesc.europa.eu





· Pacote de medidas de apoio às PME

	Relatora
Correlator
	Alena Mastantuono (CZ – Grupo dos Empregadores)
Angelo Pagliara (IT – Grupo dos Trabalhadores)

	

	Referências
	COM(2023) 535 final
EESC-2023-05071-00-00-AC

	
	


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· congratula-se com o pacote de medidas de apoio às pequenas e médias empresas (PME) como tentativa de colocar as PME no centro da legislação europeia e no cerne das estratégias, debates e ações de apoio à competitividade a nível europeu. A próxima Comissão deve dar prioridade a tais ações e assegurar a sua continuidade;
· estima que a Comissão deve assegurar que o representante da UE para as PME tenha experiência empresarial e um conjunto bem definido de competências e responsabilidades no próximo mandato de 2024-2029 e que, no exercício das suas funções, disponha de recursos adequados, nomeadamente pessoal e apoio financeiro;
· congratula-se com os esforços de simplificação, bem como com a redução dos encargos associados ao IVA nas atividades transfronteiriças. No entanto, observa que é necessário envidar mais esforços para eliminar outros obstáculos persistentes. A fragmentação no mercado único e as diferentes regras nacionais em matéria de bens e serviços impõem encargos consideráveis às empresas;
· estima que cabe facilitar o acesso das PME a recursos financeiros, seja através de subvenções, empréstimos ou outros instrumentos financeiros, com uma assistência específica; solicita igualmente à Comissão que adote todas as medidas necessárias para incentivar as PME a adotarem uma conduta responsável no acesso ao financiamento da UE;
· salienta que uma melhor utilização dos instrumentos já existentes pode contribuir para evitar a burocracia. Um bom exemplo consiste em indicar, em todas as propostas legislativas, as obrigações previstas decorrentes da proposta, o que contribuirá, nomeadamente, para uma melhor compreensão dos encargos cumulativos.

	Contacto
	Dalila Bernard

	Tel.
	+32 2 546 84 38

	Endereço eletrónico
	Dalila.Bernard@eesc.europa.eu






[bookmark: _Toc153539681][bookmark: _Toc159831771][bookmark: _Hlk145944317]AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E AMBIENTE

· Prevenção das perdas de péletes de plástico para reduzir a poluição por microplásticos

	Relator
	András Edelényi (HU – Grupo dos Empregadores)

	Correlatora
	Maria Nikolopoulou (ES – Grupo dos Trabalhadores)

	

	Referências
	COM(2023) 645 final

	
	EESC-2023-04923-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· [bookmark: _Toc159831772]aprova e apoia, no essencial, a proposta da Comissão relativa à regulamentação das operações com péletes de microplásticos e das respetivas emissões e à atenuação da poluição perigosa neste domínio específico;
· [bookmark: _Toc159831773]chama a atenção para a necessidade urgente de desenvolver uma metodologia normalizada para rastrear e estimar adequadamente as perdas de péletes de microplásticos em toda a cadeia de abastecimento, o que pode permitir estimar as emissões e acompanhar os progressos na consecução da meta ambiental fixada de redução de 30% até 2030;
· [bookmark: _Toc159831774]recomenda que a UE se alinhe pelo processo legislativo da Organização Marítima Internacional. Se esta não adotar regras até meados de 2026, a Comissão deve ponderar a adoção de disposições a aplicar ao setor do transporte marítimo intra-UE e lançar as bases para abordar a questão dos microplásticos secundários provenientes de pneus, tintas, têxteis, geotêxteis e cápsulas de detergentes;
· [bookmark: _Toc159831775]propõe, no que toca aos aspetos ambientais e de proteção do ser humano, que o regulamento dedique especial atenção às zonas geográficas – enquanto potenciais pontos de intervenção para atenuar/reduzir a poluição – mais expostas a emissões de microplásticos;
· [bookmark: _Toc159831776]salienta a necessidade de aumentar a frequência da verificação da conformidade e de prever uma revisão intercalar da legislação para avaliar a sua eficácia e para rever e, se necessário, ajustar o limite de volume para as operações com péletes estabelecido nos requisitos regulamentares menos rigorosos previstos para as micro e pequenas empresas;
· [bookmark: _Toc159831777]adverte que o rápido crescimento da produção virgem e reciclada de péletes de plástico dificulta cada vez mais a atenuação do seu impacto. Por conseguinte, importa acelerar os esforços para aplicar e fazer cumprir o regulamento;
· [bookmark: _Toc159831778]observa que não existe uma elevada procura de mais trabalhadores, exceto no domínio do emprego verde, mas que é necessário aumentar os níveis de sensibilização e formação de toda a mão de obra;
· [bookmark: _Toc159831779]assinala que é importante ter em conta os aspetos internacionais do regulamento para garantir condições de concorrência equitativas entre os operadores da UE que cumprem o regulamento e os operadores de países terceiros;
· [bookmark: _Toc159831780]salienta que há que intensificar as atividades científicas e de investigação, principalmente com vista a compreender os efeitos nocivos para a saúde humana e do ambiente da poluição por péletes de microplásticos;
· [bookmark: _Toc159831781]recomenda a revisão das melhores técnicas disponíveis para os operadores económicos, a fim de incluir as perdas de péletes.


	Contacto
	Caroline Verhelst

	Tel.
	+32 2 546 94 97

	Endereço eletrónico
	Caroline.Verhelst@eesc.europa.eu



[bookmark: _Toc153539702][bookmark: _Toc159831782]RELAÇÕES EXTERNAS

· Estratégia Europeia em matéria de Segurança Económica

	Relatora
	Milena Angelova (BG – Grupo dos Empregadores)

	Referência
	EESC-2023-04250-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· congratula-se com a Comunicação relativa à Estratégia Europeia em matéria de Segurança Económica, uma iniciativa oportuna para dar resposta às novas condições geopolíticas e geoeconómicas em constante evolução.  Embora apoie a abordagem baseada na avaliação dos riscos, o CESE apela igualmente para uma avaliação global dos pontos fortes da UE e das oportunidades que os desafios mundiais podem apresentar;
· sublinha que o investimento na inovação, no desenvolvimento de competências e nas capacidades industriais, a par da necessidade de assegurar o bom funcionamento do mercado interno, são medidas indispensáveis tanto para reforçar a produtividade e a competitividade, como para reduzir as dependências críticas, preservando simultaneamente a economia social de mercado da UE. Outros aspetos fundamentais incluem a energia, as matérias-primas, a capacidade digital e um acesso estável ao financiamento, o que exige a conclusão da União dos Mercados de Capitais e da União Bancária;
· solicita que se tire pleno partido dos acordos comerciais e de investimento, se concluam rapidamente as negociações comerciais em curso e se iniciem negociações com potenciais novos parceiros, a fim de diversificar as cadeias de abastecimento e expandir os mercados de produtos. O reforço do comércio multilateral assente em regras e dos acordos mundiais deve também constituir uma prioridade para a UE; 
· salienta a necessidade de adotar medidas resolutas de defesa e proteção relativamente a países terceiros que representem um risco para a segurança económica da UE, nomeadamente medidas relacionadas com o comércio, o investimento ou a cooperação tecnológica;
· insta os decisores políticos da UE a reforçarem condições que capacitem, incentivem e apoiem as empresas da UE, incluindo as micro, pequenas e médias empresas (MPME), no âmbito da gestão dos riscos geoeconómicos das suas atividades, e a assegurarem que as medidas políticas não impõem custos ou obstáculos desproporcionados a essas empresas; 
· apela para a participação das empresas da UE e de outros intervenientes pertinentes da sociedade civil no aprofundamento e na aplicação da estratégia em matéria de segurança económica, e salienta a necessidade de reforçar as sinergias entre os Estados-Membros, contribuindo assim para a unidade, a força a nível mundial e a segurança económica geral da UE.

	Contacto
	Marco Ristori

	Tel.
	+32 2 546 99 69

	Endereço eletrónico
	Marco.Ristori@eesc.europa.eu
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· Revisão da Diretiva Transporte Combinado (Diretiva 92/106/CEE)

	Relator 
	Pierre Jean Coulon (FR – Grupo dos Trabalhadores)

	

	Referências
	COM(2023) 702 final 
EESC-2023-03105-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· afirma a necessidade de intermodalidade em todos os transportes de mercadorias, tendo sempre em conta a obrigação de coordenar e otimizar cada modo de transporte a nível europeu;
·  entende que a criação de um sistema de transporte intermodal pressupõe que os cidadãos sejam informados das oportunidades interessantes que o mesmo oferece: uma vez que o sistema é concebido para servir os cidadãos, estes devem influenciar as decisões sobre os projetos e as políticas de transportes;
· [bookmark: x__Hlk157163546]salienta que o êxito desta política depende do cumprimento rigoroso das regras sociais e de uma política de formação específica e sistemática para o pessoal e os gestores das empresas;
· solicita que a aplicação desta nova medida respeite os períodos de repouso e de pausa dos motoristas de veículos pesados. A rentabilidade económica não deve prejudicar a segurança rodoviária nem as condições de trabalho dos condutores na UE.

	Contacto
	Aleksandra Sarman Grilc

	Tel.
	+32 2 546 83 33

	Endereço eletrónico
	Aleksandra.SarmanGrilc@eesc.europa.eu 
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· Rumo a uma estratégia global para a indústria da madeira na UE

	Relator

	Anastasis Yiapanis (CY – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	Correlator

	Rolf Gehring (DE – Cat. 2)

	Referência
	Parecer de iniciativa
EESC-2023-03538-00-00-AC



Pontos principais
O Comité Económico e Social Europeu:
· insta a UE e os poderes públicos nacionais a darem prioridade à competitividade internacional da indústria europeia da madeira, garantindo o acesso ao mercado e abordando os desafios em matéria de custos e as práticas comerciais desleais, mas também assegurando, ao mesmo tempo, condições de concorrência equitativas no mercado;
· insta todas as instituições da UE a reconhecerem devidamente o contributo dos materiais renováveis para a sustentabilidade, a economia circular e a neutralidade climática, reconhecendo simultaneamente a madeira como um recurso circular e uma matéria-prima preciosos;
· sublinha a necessidade de estabelecer normas mínimas para as emissões de carbono ao longo do ciclo de vida na construção e de tornar obrigatória a notificação das emissões de carbono na indústria;
· apela para medidas mais firmes e proativas para combater a exploração madeireira ilegal, a desflorestação e o comércio ilegal de madeira;
· solicita a elaboração de uma estratégia da UE para atrair e reter talentos mais jovens e mulheres no setor e garantir a disponibilidade de trabalhadores qualificados;
· salienta a importância de aplicar o Pilar Europeu dos Direitos Sociais na indústria da madeira na UE;
· realça que é cada vez mais necessária uma gestão florestal eficaz, assim como uma melhor coordenação e melhor equipamento para os serviços europeus e nacionais de combate a incêndios, a fim de combater a tendência crescente para os grandes incêndios florestais;
· insta à aplicação coerente do Regulamento Conceção Ecológica de Produtos Sustentáveis, a fim de tornar os produtos sustentáveis a norma e assegurar uma concorrência leal com as importações. Além disso, cumpre convidar os parceiros sociais do setor da madeira na UE a participar no Fórum de Consulta sobre a Conceção Ecológica.

	Contacto
	Heli Niemelä-Farrer

	Tel. 
	+32 2 282 24 64

	Endereço eletrónico
	Heli.Niemela-Farrer@eesc.europa.eu
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